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O QUE É O ESTADO BRASILEIRO?

PREÂMBULO DA CF/88

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia
Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático,
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a
liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade
e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna,
pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a
seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.



PROBLEMÁTICA CENTRAL:
HERMENÊUTICA JURÍDICA CONSTITUCIONAL

É entendida no âmbito do Direito como um conjunto de métodos de interpretação.

Paulo de Barros Carvalho ensina que a hermenêutica fornece os instrumentos de
interpretação dos enunciados jurídicos com fins de construção do sentido da norma
jurídica, ou seja, a norma jurídica não está na lei, mas na cabeça do intérprete, que
a constrói (a norma) baseado nos textos jurídicos enunciados na vasta legislação
existente, mediante a utilização de determinados métodos previamente
selecionados pelo intérprete.

A "vontade" ou "espírito" da lei é a vontade do legislador na época da criação da
lei, da qual se pode construir uma norma jurídica baseada na realidade
contemporânea de cada intérprete da lei ao criar a norma jurídica aplicável a cada
caso.





O QUE ALEGA A UNIÃO NO ATUAL GOVERNO TEMER? 
ADPF 415/2016



• Fechada: Empregadores e 
empregados, ou;

• Pública: Investidores –
VGBL e PGBL, por 
exemplo.

• União

• Estados e municípios 
podem instituir seus 
regimes, financiando-os

• União financia dos 
servidores públicos 
federais.

• Empregadores

• Empregados

• União

RGPS

(art. 194 + 
195 + 201)

RPPS

(Art. 40)

PRIVADA

Pública ou 
fechada

MILITAR



PROBLEMÁTICA CENTRAL:

HERMENÊUTICA JURÍDICA CONSTITUCIONAL

Considerando que os números objetos de discussão (ANFIP e
União) são praticamente os mesmos:

1) A Seguridade Social engloba os Regimes Previdenciários dos
Servidores da União e Militares?

2) Pode ser incluído no Orçamento da Seguridade Social as
despesas com os RPPS e Militares?



A Seguridade Social engloba os Regimes Previdenciários dos 
Servidores da União e Militares?



PORQUE SOMENTE PREVIDENCIA DO REGIME GERAL (INSS) 
FAZ PARTE DA SEGURIDADE SOCIAL?

TÍTULO VIII - Da Ordem Social
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO GERAL

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção II
DA SAÚDE

Seção III
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Seção IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL



TÍTULO VIII - Da Ordem Social
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos
Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à
previdência e à assistência social.

(...)

Seção III
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter
contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada ao artigo pela Emenda
Constitucional nº 20, de 15/12/98)



SAÚDE

PREVIDÊNCIA

(RGPS)
ASSISTÊNCIA

SEGURIDADE SOCIAL



FINANCIAMENTO

O art. 195 da C.F. estabelece que as contribuições sociais
(PIS/COFINS/CSLL, FOLHA, Prognósticos e etc.) deverão
CUSTEAR TODO O SISTEMA DE SEGURIDADE SOCIAL –
Assistência, previdência e saúde – TRIBUTOS COM
VINCULAÇÃO ESPECÍFICA.



Pode ser incluído no Orçamento da Seguridade Social as 
despesas com os RPPS e Militares?



Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais.
(...)
§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;
II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente,
detenha a maioria do capital social com direito a voto;
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e
mantidos pelo Poder Público.
(...)
Art. 201, § 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo
em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a
cada área a gestão de seus recursos.



Mas vale perguntar:

1) A previdência tem caixa próprio?

2) A previdência possui receita própria?

3) A previdência possui despesa própria?



DE ONDE VEM O DÉFICIT DA PREVIDÊNCIA?

ART. 250 DA C.F. e L.C. 101/2000

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos benefícios
concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição aos recursos de sua
arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de
qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desse
fundo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

• LC 101/2000: discrimina as contribuições sociais da folha como receitas do referido
fundo poupador.

• O Governo Federal considera esse fundo como as únicas fontes de receita da
previdência, tratando-o como fundo de despesas corretes, e não como fundo
poupador.





QUAL ERA A VONTADE DO LEGISLADOR CONSTITUCIONAL 
REFORMADOR DA EMENDA 20/1998?

O art. 250 foi criado pela PEC 33/96 (convertida na E.C.
20/98), sendo aprovada pelo parecer nº 390 de 1997 da
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado
Federal, cujo Relator era o Exmo. Senador Beni Veras.



EM VERDADE 1: diversidade da base de custeio

• Analisando com profundidade a questão do custeio e
financiamento da Seguridade Social, o relatório aprovado
consignou que “manda o bom senso que eventuais superávit
no sistema previdenciário sejam poupados e aplicados
adequadamente para financiar as crescentes despesas no
futuro”



EM VERDADE 2: Recomposição do caixa - Privatizações
• Conforme exposto pelos legisladores à época, o intuito do art. 250 era

muito claro: “criar mecanismo de participação do INSS na repartição das
receitas derivadas da privatização das estatais, para cuja implantação,
em muitos casos, foram utilizadas reservas técnicas da previdência
social. Com a melhoria da gestão dos passivos do Tesouro Nacional, será
possível transferir ao INSS alguns direitos e ativos da União, visando à
criação de reservas técnicas, o que terá um impacto direto no equilíbrio
financeiro e atuarial da previdência social” (grifo nosso).



Ou seja, o art. 250 buscava, apenas e tão somente,
ressarcir a Seguridade Social pelo vilipêndio das reservas
técnicas para o programa de privatização das estatais e
acumular os eventuais superavits do recém ampliado
princípio da diversidade da base de custeio. Nada a mais.



• A Lei Complementar 101/2000 (LRF) assumiu o papel de regulamentar o art. 250, sendo que
em seu art. 68 estabeleceu que:

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, vinculado ao
Ministério da Previdência e Assistência Social, com a finalidade de prover recursos para o pagamento dos benefícios do
regime geral da previdência social.

§ 1º O Fundo será constituído de:
I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional do Seguro Social não utilizados na

operacionalização deste;
II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que lhe vierema ser vinculados por força de lei;
III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, previstas na alínea a do inciso I e no inciso II do art.

195 da Constituição;
IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou jurídica em débito com a Previdência Social;
V - resultado da aplicação financeira de seus ativos;
VI - recursos provenientes do orçamento da União.

§ 2º O Fundo será gerido pelo InstitutoNacional do Seguro Social, na forma da lei.

• Em momento algum o art. 250 da C.F. ou o art. 68 da LC 101/2000 aniquilaram os princípios
constitucionais da Seguridade Social, constantes do parágrafo único do art. 194, em especial
não excluiu o princípio da diversidade da base de custeio da Seguridade Social e suas
demais fontes de receita, que haviam sido recentemente criadas.



CONCLUSÃO
• Os técnicos do Tesouro Nacional e do Orçamento Federal não

se adaptaram às novas disposições constitucionais trazidas
pela EC 20/1998, não interpretando a vontade do legislador e
tradando o sistema pela mesma e antiga sistemática.

• Tratam o fundo poupador como fundo de despesas
correntes.

• Em verdade, a vontade do legislador constitucional era
POUPAR os eventuais superávits do sistema de Seguridade
Social para garantir o pagamento dos benefícios
previdenciários.



EXISTE DÉFICIT NA PREVIDENCIA?

• Pergunta: existe específico custeio da previdência?

• R: pela leitura do art. 195 da C.F., as contribuições sociais
(PIS/COFINS/CSLL, FOLHA, Prognósticos e etc.) deverão
CUSTEAR TODO O SISTEMA DE SEGURIDADE SOCIAL –
Assistência, previdência e saúde – TRIBUTOS COM
VINCULAÇÃO ESPECÍFICA.

• Nessa linha, temos que:





SUPERÁVIT DA SEGURIDADE SOCIAL

• Se desconsideradas as renúncias e isenções fiscais e a
dívida ativa previdenciária, o valor acumulado, de 2005 a
2015, soma:

R$ 658.771 BILHÕES DE REAIS.

• Este valor é misturado no Caixa Único do Tesouro
Nacional, perdendo a sua funcionalidade específica
constitucional.



Mas vale responder:
1) A previdência tem caixa próprio?

NÃO! COMPÕE A SEGURIDADE SOCIAL

1) A previdência possui receita própria?

NÃO! É CUSTEADA PELA SEGURIDADE SOCIAL

3) A previdência possui despesa própria?

NÃO! FAZ PARTE DAS RECEITAS DA SEGURIDADE SOCIAL



E PARA AONDE FOI (ESTÁ INDO) ESTAS RECEITAS?

DRU

• Art. 76 do ADCT: prorrogação pelas PEC 143/2015, PEC
87/2015, PEC 31/2016.

• Função: DRU para pagamento dos juros da dívida pública -
basta ler a exposição de motivos das PEC´s citadas (O
governo NÃO esconde essa realidade. Ao contrário,
fundamenta a necessidade de pagamento).



ORÇAMENTO EXECUTADO DA UNIÃO EM 2015



Orçamento Geral da União 
(Executado em 2015)

Total = 
R$ 2,268 trilhões



ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO PROJETADO PARA 2017



Orçamento Geral da União 
(Executado em 2015)

Total = 
R$ 2,268 trilhões

http://www.camara.leg.br/internet/comissa
o/index/mista/orca/orcamento/OR2017/pro
posta/2_VolumeI.pdf

http://www.camara.leg.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcamento/OR2017/proposta/2_VolumeI.pdf


OBSERVAÇÕES

• Mesmo aprovada pelo Plano Plurianual de 2015, a auditoria dívida pública foi VETADA

pelo Governo Federal (Iniciativa 07BQ, do Objetivo 1095, do Programa 2039 – Anexo I

– PPA/2015).

• O mesmo se repete na LOA/2016 e em vários outros eventos registrados, com os mesmos

fundamentos.

• Lendo os argumentos para o veto, o Governo afirma que tal dívida é “acompanhada pelo

TCU e pelo Tesouro Nacional”, bem como que “a forma abrangente prevista na iniciativa

poderia resultar em confronto com o pacto federativo garantido pela Constituição”.



Acesse:

www.pelaverdadenaprevidencia.org.br

https://www.facebook.com/pelaverdadenaprevidencia/


